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REPUBLICAÇÃO DO EDITAL N° 05/2022 - IFAM  CAMPUS MANAUS-CENTRO 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DO PROGRAMA 
SOCIOASSISTENCIAL ESTUDANTIL DO IFAM 

  
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MANAUS-CENTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, nomeado pela Portaria n°1131 de 27 de maio de 
2019-GR/IFAM/2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando o Decreto 
Federal nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência 
Estudantil – PNAES, a Resolução Nº 13-CONSUP/IFAM aprovada pelo Conselho Superior do IFAM, 
em 9 de junho de 2011, que institui a Política de Assistência Estudantil no âmbito do IFAM, a Portaria 
nº 1.000-GR/IFAM, de 7 de outubro de 2011, a Resolução nº 94-CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre a Nova Organização Didático-Acadêmica do IFAM, bem como o Plano de 
Ações Estratégico de Acesso, Permanência e Êxito dos Discentes do IFAM - Resolução nº 12/2017-
CONSUP-IFAM em 03/04/2017, torna público o presente EDITAL de Seleção de Estudantes para a 
Concessão de Benefícios do Programa Socioassistencial Estudantil do IFAM 2022.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O objeto deste edital é selecionar estudantes para a concessão de Benefícios do Programa 

Socioassistencial Estudantil do IFAM para o primeiro e segundo semestre do ano letivo de 
2022. 

1.2. O Programa Socioassistencial Estudantil é destinado a todos os discentes com renda per 
capita mensal de até um salário mínimo e meio, prioritariamente aos que se encontram em 
situação de vulnerabilidade social, que estejam matriculados e com frequência regular nos 
cursos ofertados pelo IFAM em todos os níveis e modalidades de ensino, conforme o que 
estabelece a Política de Assistência Estudantil do IFAM em vigor; 

1.3. A concessão de qualquer benefício aos discentes inscritos e selecionados neste processo 
seletivo será realizada, prioritariamente, via “modalidade prestação de serviços”, ou na 
impossibilidade será realizado por meio de “repasse financeiro direto ao discente beneficiário”, 
a qual ocorrerá de acordo com a administração do Campus;  

1.4. O número de discentes beneficiados pelo Programa Socioassistencial Estudantil será definido 
de acordo com a disponibilidade de recursos financeiros previstos na Matriz 
Orçamentária para o Exercício de 2022 no IFAM, o que não implica na concessão de 
benefício a todos os discentes inscritos; 

1.5. Cada benefício a ser concedido - seja na modalidade serviço ou repasse financeiro direto ao 
discente será calculado proporcionalmente à carga horária e dias letivos do discente em cada 
mês, conforme calendário acadêmico do Campus e especificidade de cada benefício; 

1.6. Para os discentes dos cursos na modalidade em EAD, o repasse será distribuído 
proporcionalmente aos dias letivos de aulas presenciais, seguindo os mesmos critérios de 
cálculo usados para os demais discentes descritos neste edital; 

1.7. O teto do conjunto de benefícios concedido ao discente mensalmente estará limitado a R$ 
518,00 (quinhentos e dezoito reais). 

 
2. DOS BENEFÍCIOS DO PROGRAMA SOCIOASSISTENCIAL ESTUDANTIL 

 
2.1. Benefício Alimentação: 

Consiste no repasse mensal do benefício aos discentes regularmente matriculados e frequentando um 
dos Cursos do IFAM ofertados pelo Campus, prioritariamente, aqueles em situação de vulnerabilidade 
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social e que não dispõem de meios para custearem sua alimentação durante o período em que 
estiverem em atividades acadêmicas no Campus. 

2.1.1. O Benefício Alimentação poderá ser concedido ao discente mediante: 
a. Repasse direto do valor de até R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) 

mensais, na condição de ajuda de custo para o discente alimentar-se em seu 
turno de aula no Campus, quando da impossibilidade do Campus atendê-lo via 
fornecimento direto do serviço; 

b. Fornecimento de refeição direto ao discente por meio de contratação de 
empresa terceirizada, por meio de acordo de cooperação técnica com 
Prefeituras ou Secretarias de Educação no município, que forneçam o citado 
serviço nas dependências do Campus;  

c. Fornecimento de refeição diretamente ao discente, subsidiada, manipulada e 
produzida dentro e pelo próprio Campus; 

2.1.2. O discente fará jus a apenas uma das alternativas de subsídio da alimentação previstas 
no subitem 2.1.1; 

 
2.2. Benefício Transporte: 

 
O Benefício Transporte tem como objetivo contribuir para o deslocamento do discente que não dispõe 
de meios para provê-lo, no percurso de sua residência até o Campus, durante os dias letivos, em 
transportes coletivos. Este benefício não prevê subsídio ou custeio de combustível para veículos 
particulares. 

2.2.1. O benefício será concedido sob a forma de:  
a. Repasse direto ao discente do valor de até R$ 194,00 (cento e noventa e quatro 

reais) mensais na condição de ajuda de custo para o custeio de seu 
deslocamento; 

2.2.2. Na modalidade repasse direto ao discente nos campi localizados na cidade de Manaus, 
descrito acima, o valor diário da ajuda de custo por passagem de ônibus não poderá ser 
superior ao valor fixado para estudante pelo órgão competente da Prefeitura de Manaus.  
 

2.3. Benefício Moradia:  
 

O Benefício Moradia é um subsídio a ser ofertado ao discente selecionado via processo seletivo em 
municípios distintos do Campus do IFAM que esteja, prioritariamente, em situação de vulnerabilidade 
social, e que não possua qualquer apoio familiar ou de terceiros para garantir sua moradia no município 
em que irá frequentar curso no IFAM. Será concedido sob a forma de: 
 

a. Repasse direto do valor de até R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais) 
mensais ao discente, como forma de ajuda de custo para sua moradia; 
 

2.3.1. Na modalidade repasse direto ao discente, o valor da ajuda de custo para moradia não 
poderá ser superior ao valor do teto descrito acima, devendo o mesmo ser apurado por 
cada Campus via pesquisa de preço no mercado imobiliário local, conforme Lei nº 
8.666/1993. 

 
2.4. Benefício Creche: 

 
O Benefício Creche é o repasse direto do valor a título de ajuda de custo para apoiar ao discente, 
prioritariamente  em situação de vulnerabilidade social, que comprovadamente não possua apoio 
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familiar, um responsável ou cuidador direto para seu (s) filho(s), com idade de até cinco anos e onze 
meses de idade, no turno em que frequenta o curso no IFAM. 

2.4.1. Para esta modalidade, é obrigatória a apresentação da certidão de nascimento (original 
e cópia) do (a) filho (a) que depende diretamente do cuidado do (a) estudante em horário 
em que frequenta o curso no IFAM; 

2.4.2. O valor do benefício poderá ser de até R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito reais) 
mensais; 

2.4.3. Na modalidade repasse direto ao discente, o valor da ajuda de custo base do benefício 
creche não poderá ser superior ao valor do teto descrito acima, devendo o mesmo ser 
apurado por cada Campus via pesquisa de preço no mercado local, conforme Lei nº 
8.666/1993. 

 
2.5. Benefício Material Didático-Pedagógico e Escolar:  

 
O Benefício Material Didático-Pedagógico e Escolar é o auxílio ao discente que comprovadamente não 
possua meios de custear despesas educacionais decorrentes de necessidades de material didático-
pedagógico e material escolar relacionado à sua atividade educacional no IFAM, será concedido sob 
a forma de: 

a. Repasse direto ao discente do valor de até R$ 147,00 (cento e quarenta e sete 
reais) mensais como forma de ajuda de custo para que o mesmo possa adquirir 
seu kit Material Didático-Pedagógico e Escolar; 

b. Não será contemplada neste benefício a aquisição de livros didáticos em substituição 
aos que são fornecidos pelo FNDE ou qualquer outro constante na relação de custeio 
já financiado pelo Governo Federal; 

2.5.1 Na modalidade repasse direto ao discente, o valor da ajuda de custo mensal para a 
aquisição do kit não deverá ultrapassar o valor do teto descrito acima.  

 
3 DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 A inscrição do (a) discente implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 

3.1.1 Solicitação do benefício pela 1ª vez: 

A.  Preenchimento do Questionário Socioeconômico e Solicitação de benefício pelo link: 
https://sig.ifam.edu.br/admin/public/questionario/responder/f4e90d70eaeb01d6 

B. Cópia do comprovante de Residência; 
C. Cópia dos documentos comprobatórios da Renda Familiar (Ver lista no Anexo I) 
D. Termo de Compromisso devidamente preenchido e assinado; 
E. Comprovante de matrícula em 2022/2; 
F. Análise técnica e Entrevista Social (quando a equipe técnica do serviço social julgar 

necessária). 
 

OBS: anexe os documentos de renda, o comprovante de endereço, o termo de compromisso e 
os dados de conta bancária em PDF unificado; 

 

3.1.2  No caso de Renovação os alunos atendidos em 2022/1 deverão cumprir as 

condicionalidades previstas no Termo de Compromisso do Programa Socioassistencial Estudantil, 
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principalmente quanto à matrícula ativa ao longo do semestre, frequência e rendimento acadêmico 

satisfatório, NÃO necessitando realizar outra solicitação/preenchimento de questionário. 
3.2  A inscrição e/ou renovação somente se efetivará mediante a apresentação da documentação 

solicitada no item 3.1.1 e no cumprimento das condições estabelecidas no item 3.1.2. Os 
discentes devem obedecer rigorosamente à data e ao horário limite de encerramento das 
inscrições previsto no respectivo Edital. 

3.3  As informações prestadas na inscrição, bem como as cópias dos documentos serão de 
inteira responsabilidade do discente, cabendo ao Serviço Social eliminar do Processo 
Seletivo aquele discente cujas informações apresentadas sejam inconsistentes. 

3.4  Fica sob a responsabilidade do discente anexar toda documentação exigida. 
3.5 Aos alunos que já estão inseridos no Programa, por tratar-se de uma seleção anual, 

poderão fazer solicitações de outros benefícios. No entanto, só receberão esses 
acréscimos, SE DEFERIDOS, ao final da seleção 2022/2. Situações específicas serão 
dirimidas pelo Serviço Social do campus, utilizando-se de instrumentais técnicos para 
cada caso. 

 
4 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
4.1 A seleção será realizada pelo (a) Assistente Social com base nos critérios abaixo: 

a. Renda familiar per capita do discente solicitante. Considera-se renda familiar a 
soma dos rendimentos recebidos por todos que residem no domicílio e renda per 
capita a divisão da renda familiar pelo total de pessoas que residem no domicílio 
do aluno; 

b. Comprovação da exigência mínima para o benefício solicitado; 
c. Carga horária no curso, distribuídas conforme calendário acadêmico de cada 

Campus; 
d. Carga horária de estágio/PCCT obrigatória no curso;  
e.  Poderá a/o Assistente Social por meio da Avaliação Social eleger, 

complementarmente, outros critérios norteadores para concessão deste benefício, 
atendendo ao artigo 203 da Constituição Federal, artigo 2º e 4º da Lei nº 8.742/93, 
as Resoluções do CNAS 16/10, 109/09, 27/11, 33/11 e 34/11, parecer jurídico 
CFESS nº 24/00, em consonância com o artigo 5º e 37 da Constituição, artigo 2º 
da Lei nº 9.784/1999.  
 

4.2  Serão atendidos dentro da disponibilidade orçamentária, prioritariamente, estudantes em 
situação de vulnerabilidade social, egressos da rede pública de educação básica de ensino 
e/ou com a menor renda familiar per capita, num patamar máximo de até um salário mínimo 
e meio vigente, conforme disponibilidade orçamentária de cada Campus para 2022; 

4.1 Os discentes selecionados deverão cumprir todas as exigências constantes neste Edital.  
 

4.2 Para os discentes atendidos em 2022/1, será exigido:  
a. Frequência igual ou superior a 75% em todas as disciplinas, conforme Resolução 

Nº 94/2015-CONSUP/IFAM; 
b. Aproveitamento acadêmico suficiente, com a média igual ou superior a 6,0 (seis) 

em todos os componentes curriculares ou disciplinas, conforme Resolução Nº 
94/2015- CONSUP/IFAM; 

c. Parecer pedagógico, social, psicológico, conforme o caso, recomendando a 
permanência do discente no programa socioassistencial para os casos em que o 
discente se encontre em situação de vulnerabilidade social, progressão parcial, ou 
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que não tenha alcançado índice de frequência ou rendimento acadêmico 
suficiente. 
 

 
5. DOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO 
 

5.1. Será eliminado do Processo de Seleção para o Programa Socioassistencial Estudantil o 
discente que não cumprir as condições estabelecidas neste Edital. 
 

6. DO ENCERRAMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

6.1 Poderá ter cancelado o(s) benefício(s) concedido(s) pelo Programa Socioassistencial 
Estudantil o discente que: 

a. Não atingir o mínimo de 75% de frequência, salvo em faltas justificadas na forma 
da legislação vigente em suas atividades acadêmicas, bem como aproveitamento 
acadêmico suficiente, conforme Resolução Nº 94/2015-CONSUP/IFAM; 

b. Deixar de apresentar ao Serviço Social, quando solicitado, o documento 
comprobatório de frequência, desempenho acadêmico bimestral e 
semestralmente (dependendo do nível e/ou modalidade de ensino); 

c. For transferido para outra Instituição de Ensino; 
d. Trancar sua Matrícula; 
e. Abandonar e/ou desistir do curso; 
f. Desistir do benefício por iniciativa própria; 
g. Deixar de comunicar ao Serviço Social alteração da realidade socioeconômica do 

grupo familiar que descaracterize a condição de vulnerabilidade social do 
discente;  

h. Estiver sendo beneficiado por outros Programas/Projetos no âmbito do IFAM que 
concedam benefícios de mesma natureza que o Programa Socioassistencial 
Estudantil; 

i. A constatação, a qualquer tempo, de inidoneidade de documento apresentado ou 
falsidade de informação prestada pelo discente em seu cadastro social levará ao 
encerramento da concessão do benefício; 

j. Descumprimento pelo discente das condições estabelecidas no presente 
regulamento e no Termo de Compromisso (Anexo IV) por ele assinado; 

k. Que tenha sido beneficiado no exercício anterior, mas que não alcançou 
rendimento acadêmico suficiente, exceto em caso de progressão parcial e Parecer 
pedagógico, social, psicológico contrários ao cancelamento. 

 
7. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
7.1 A divulgação do resultado final está condicionada ao cronograma contido neste Edital, 

devendo o mesmo ser publicado no site http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc podendo 
sofrer alteração para antes ou depois dessa data. 

 
8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

Datas Cronograma 
de Atividades 

Local 

25/07/2022. 
Republicação 
do Edital do 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc
http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc
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Programa 
Sociassitencial 
Estudantil Nº 

05/2022 

De 
01/08/2022 

a 
09/09/2022 

Período de 
Inscrição 

Link para acessar o questionário socioeconômico: 
https://sig.ifam.edu.br/admin/public/questionario/responder/f4e90d70eaeb01d6 

12/09/2022 
a 

23/09/2022 

Análise 
técnica do 

Serviço Social 
SERVIÇO SOCIAL 

26/09/2022 
Publicação do 

Resultado 
Preliminar 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc 

27 e 
28/09/2022 

Interposição 
de Recursos 

https://forms.gle/Nx8aiBoNKvNCbUdj7 

04/10/2022 

Publicação do 
resultado dos 

recursos e 
Resultado 

Final 

 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc 

Março a 
dezembro 
de 2022 

Período de 
monitoramento 
do Programa 

CAMPUS E REITORIA 

 
 

9. DO MONITORAMENTO DO PROCESSO ENSINO APRENDIZAGEM DOS DISCENTES  
 

9.1 Caberá ao setor pedagógico de cada Campus colaborar e atuar no acompanhamento 
pedagógico dos discentes, em articulação com a Direção de Ensino, Coordenações de cursos, 
Docentes, Serviço Social e demais membros que integram a equipe multiprofissional de cada 
Campus, visando cumprir as ações propostas pela PAES/IFAM e PAPE/IFAM, bem como informar 
ao Serviço Social os casos de baixo rendimento, infrequência, transferência escolar, trancamento 
e demais situações que possam interferir na vida acadêmica dos discentes. 
 

10. DA EXECUÇÃO DO BENEFÍCIO DEFERIDO 
 

10.1 É de competência do Serviço Social, em conjunto com a gestão do Campus, avaliar e definir 
a modalidade (serviço ou repasse financeiro direto ao discente) do benefício a ser concedido 
a cada discente, segundo critérios de renda, eficiência, e eficácia que garanta aos discentes 
beneficiários o acesso com maior qualidade, periodicidade e rapidez aos benefícios 
concedidos, contribuindo para a sua permanência e êxito no curso, sem prejuízo de eleição 
de outros critérios baseados nas diretrizes da Política de Assistência Estudantil do IFAM, cujos 
mesmos devem estar descritos no edital de cada campus;  

10.2 Na modalidade repasse do benefício via serviço, os benefícios passarão a ser fornecidos após 
conclusão de todos os processos legais para a contratação da empresa, acordo de 
cooperação técnica com Estado, Município, de forma a garantir a operacionalização e a 
qualidade dos serviços e ou produtos entregues aos discentes; 

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc
http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc
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10.3 Na modalidade repasse financeiro direto ao discente, o valor de cada benefício será 
repassado pelo Campus ao discente por meio de conta bancária cujo o titular seja o próprio 
discente; 

10.4 É imprescindível que o aluno envie imagem do cartão de conta bancária no período das 
inscrições, junto com documentação de renda e termo de compromisso. Essa conta será 
registrada no sistema de pagamentos pela DAP não podendo ser modificada no decorrer do 
semestre letivo. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 Fica assegurado ao Serviço Social realizar os devidos descontos/compensações quando for 
detectado que o discente recebeu o repasse financeiro referente ao benefício solicitado e não 
obteve frequência proporcional aos dias letivos de aulas presenciais e/ou remotas, 
computados no repasse em questão. 

11.2 Este Edital fica sujeito a alterações que serão divulgadas em notas complementares e 
afixadas no mural do Campus e no endereço eletrônico 
http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc 

11.3 Somente após os procedimentos formais via assinatura do Termo de Compromisso do 
Programa Socioassistencial Estudantil junto ao Serviço Social, o discente estará vinculado ao 
Programa; 

11.4 As informações constantes da documentação apresentada pelo discente poderão ser 
verificadas posteriormente, por intermédio dos instrumentais técnicos do(a) Assistente Social 
do Campus; 

11.5 É de inteira responsabilidade do discente o acompanhamento das etapas deste Processo 
Seletivo, assim como das datas de pagamentos dos benefícios divulgadas no endereço 
eletrônico http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc; 

11.6 A realização do presente Processo Seletivo está a cargo do setor de Serviço Social, porém o 
repasse financeiro dos benefícios é de competência exclusiva do Departamento de 
Administração e Planejamento- DAP, Campus Manaus Centro; 

11.7 Em caso de descumprimento das condicionalidades do Programa Socioassistencial 
Estudantil, os discentes estarão passíveis às seguintes penalidades: advertência verbal e 
escrita; suspensão do benefício por 30 (trinta) dias e o cancelamento da concessão do 
benefício. 

11.8 Ficará sob a atribuição do Serviço Social de cada Campus, e suplementarmente, do Serviço 
Social da DAES/PROEN/REITORIA, avaliar e deliberar sobre qualquer demanda de 
solicitação de benefício socioassistencial protocolado junto ao Campus, considerando 
mudança no perfil socioeconômico do discente, situações emergenciais que o tenham deixado 
em situação de vulnerabilidade e matrícula na instituição após o período de inscrição previsto 
no edital do Campus;  

11.9  Em quaisquer um dos casos descritos no item 11.8 as solicitações e deferimentos estarão 
condicionadas à disponibilidade orçamentária do Campus; 

11.10  Os casos não previstos neste Edital serão analisados e dirimidos pelo Serviço Social e 
Direção Geral do Campus; 

11.11 O presente Edital entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

12. INFORMAÇÕES:  
 

12.1 Serviço Social: Telefone 3621-6741; E-mail: servicosocial_cmc@ifam.edu.br;  

http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc
http://www2.ifam.edu.br/campus/cmc
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12.2 Departamento de Administração e Planejamento-DAP (Questões relacionadas ao pagamento dos 

benefícios): E-mail: dapcmc@ifam.edu.br;  

Obs.: Devido aos protocolos de controle da pandemia COVID-19, as demandas/solicitações 

deverão ser encaminhadas, preferencialmente, por e-mail. 

 

 

 

Manaus, 25 de julho de 2022 

 

 

 

 

Diretor Geral do Campus Manaus-Centro 

mailto:dapcmc@ifam.edu.br
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ANEXO I – LISTA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
 

Esses documentos devem ser unificados em PDF e anexados  

 
 
1. DO/A ALUNO: 

• Carteira de Identidade (RG) e CPF (OBRIGATÓRIO); 

• Comprovação de Renda; 

• Comprovante de residência (conta de água ou energia elétrica recente); 

• Dados bancários (imagem do cartão ou outro documento que apresente as informações 

bancárias em nome do discente); 

• Os dados bancários serão repassados ao setor financeiro da Instituição –DAP. 

Qualquer pendência ou demais situações que envolvam o pagamento dos 

benefícios, o aluno deverá procurar diretamente o setor financeiro pelo E-mail: 

dapcmc@ifam.edu.br. 

2. COMPROVAÇÃO DE RENDA (CONFORME PORTARIA NORMATIVA Nº 18 – MEC) DO 

(A) ALUNO (A) E DE TODAS AS PESSOAS QUE RESIDEM NO MESMO IMÓVEL: 

• Comprovação de Renda (obrigatório para os maiores de 18 anos): 

✓ Empregados Formais (carteira assinada ou servidor público): 

contracheque referente aos últimos três (03) meses trabalhados; 

✓ Empregados Informais (bico, diarista, vendedor ambulante, e outros): 

autodeclaração de renda conforme modelo no anexo II deste edital e cópia da 

carteira de trabalho onde conste a identificação e o contrato de trabalho (mesmo 

que nunca tenha sido assinada); 

✓ Autônomos: autodeclaração de renda conforme modelo no anexo II deste 

edital ou comprovante de Imposto de Renda 2020 ou declaração contábil e cópia 

da carteira de trabalho onde conste a identificação e o contrato de trabalho (mesmo 

que nunca tenha sido assinada); 

✓ Desempregados: autodeclaração de renda conforme modelo no anexo II deste 

edital e cópia da carteira de trabalho onde conste a identificação e o contrato de 

trabalho (mesmo que nunca tenha sido assinada); 

✓ Trabalhadores Rurais ou Pescadores: carteira do agricultor ou pescador 

acompanhado da autodeclaração de renda conforme modelo no anexo II deste 

edital; extrato seguro defeso; 

✓ Aposentados/Pensionistas: último extrato de depósito do INSS constando o 

nome e renda do Beneficiário; 

✓ Comprovante de pensão alimentícia: extrato ou declaração referente ao 

último mês recebido. 

 

 

mailto:dapcmc@ifam.edu.br
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3. DEMAIS DOCUMENTOS: 

• Beneficiários de Programas Assistenciais (tais como: Auxílio Brasil): 

último extrato,  demonstrando o valor recebido; 

• Benefício de Prestação Continuada – BPC: último extrato de depósito do 

INSS constando o nome do Beneficiário e valor; 

• Cópia de contrato de aluguel (se for o caso de pedido de Auxílio Moradia); 

• Certidão de Nascimento de filho/s, com idade até seis anos (nos casos de 

solicitação de Auxílio Creche); 

• Termo de compromisso do Programa Socioassistencial Estudantil. 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENDA 
 

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DE RENDA 

OBRIGATÓRIO ANEXAR CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO 
 

NOME DO(A) DECLARANTE: 

RG: CPF: 

Endereço: 

 

TRABALHADOR(A) INFORMAL, AUTÔNOMO(A) OU PROFISSIONAL LIBERAL 

( ) Sou trabalhador(a) informal, autônomo ou profissional liberal, exercendo atividade de 

   , sem vínculo empregatício formal, conforme 
cópia da carteira de trabalho em anexo, com       renda       média        mensal        no        valor        de                   

R$__________ 
 

DESEMPREGADO/ ESTUDANTE/ DONA(O) DE CASA 

( ) não recebo, atualmente, salários, proventos, pensões alimentícias, aposentadorias, comissões, pró- 
labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado     informal ou 
autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio e quaisquer outros. Meu sustento provém         de
 no valor de 
R$ .Conforme carteira de Trabalho em Anexo, não possuo vínculo 
empregatício. 

 

TRABALHADOR RURAL OU PESCADOR 

( ) Sou trabalhador(a) que exerce atividade rural/pesca, sem vínculo empregatício formal, conforme 
cópia da carteira de trabalho em anexo,  com       renda       média        mensal        no valor de   R$ .  

 

PARA PESSOA QUE RECEBE PENSÃO ALIMENTÍCIA OU POSSUI RENDIMENTO  DE ALUGUEL OU 

ARRENDAMENTO DE MÓVEIS E IMÓVEIS 
( ) Sou recebedor(a) de pensão alimentícia ou possuo rendimento de aluguel ou arrendamento de      
bens      móveis      e/ou      imóveis,      com      renda       mensal       no      valor       de  R$ _____. 
Segue a cópia da carteira de trabalho.  

P.S. 1 – Declaro, sob as penas da Lei, que todas as informações por mim prestadas são 

expressão da verdade e estou ciente de que qualquer declaração falsa ensejará a 

aplicação das penalidades previstas nos arts. 171 e 299 do Código Penal Brasileiro. 

___________/AM,____de____________ 20 . 

 

______________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO 
 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL/PROGRAMA SOCIOASSISTENCIAL 

 

Eu, _______________________________________________________________ aluno (a), da 

turma:_______________,matrícula________________________CPF:____________________ 

declaro conhecer o Programa de Assistência Estudantil do IFAM Campus Manaus-Centro, que 

disponibilizará Benefício Socioassitencial e comprometo-me  cumprir as normas abaixo, como 

participante deste Programa. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEVER DO ESTUDANTE: 

I.  Realizar cadastro social e entrevista junto ao Serviço Social; 

II.  Entregar todos os documentos necessários à inserção no Programa; 

III.  Comunicar ao Serviço Social qualquer mudança na situação socioeconômica e familiar; 

IV.  Comunicar ao Serviço Social a desistência do curso, o trancamento de matrícula ou o 

desligamento do IFAM Campus Manaus-Centro; 

V.  Cumprir as Normas Disciplinares da Instituição; 

VI.  Cumprir as atividades acadêmicas de seu curso, devendo apresentar 

bimestral/semestralmente o seu boletim escolar ao Serviço Social; 

VII. Frequentar as aulas com assiduidade igual ou superior a 75%; 

VIII. Ser Aprovado (a); 

IX. Acompanhar as informações a respeito da Política de Assistência Estudantil e comparecer ao 

Serviço Social sempre que convocado para as reuniões.  

X. Frequentar as aulas/atividades de reforço quando for detectado baixo rendimento escolar. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DIREITO DO ESTUDANTE: 

I. O Estudante prioritariamente em situação de vulnerabilidade social terá direito a concessão de 

benefício social mensal, para custear despesas educacionais com a sua permanência no 

período letivo, de acordo com a dotação orçamentária do IFAM- 2022.   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ENCERRAMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO: 

I. Deixar de apresentar o documento comprobatório de frequência e rendimento escolar, por 

quaisquer motivos, bimestral e semestralmente (dependendo do nível e modalidade de ensino 

e o período de entrega de notas e frequências);  

II. Reprovação no curso (baixa frequência e baixo rendimento escolar); Havendo frequência 

inferior a 75%, serão averiguadas as causas da infrequência e realizados os encaminhamentos 

necessários. 

III. Transferência escolar para outra instituição de ensino; 

IV. Trancamento de Matrícula; 

V. Estar sendo beneficiado por outros Programas/Projetos no âmbito do IFAM que concedam 

benefícios de mesma natureza que o Programa Socioassistencial Estudantil. 

VI. Utilização dos benefícios recebidos pelo estudante para outra destinação que não o custeio de 

suas despesas educacionais; 
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VII. Constatação de inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada 

pelo estudante em seu cadastro social; 

VIII.  Iniciativa do estudante beneficiado; 

IX. Infringir as Normas Disciplinares da Instituição. 

X. Não será mantido o benefício do estudante que for reprovado mais de uma vez na mesma 

disciplina ou período letivo, em qualquer curso, salvo se houver acompanhamento 

biopsicossocial-pedagógico, com parecer favorável à permanência no benefício. 

CLÁUSULA QUARTA – DO DESCUMPRIMENTO DAS CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA: 

1º - Advertência verbal e escrita; 

2º - Suspensão do benefício por 30 dias; 

3º - Cancelamento da concessão do benefício. 

 

               Declaro estar ciente de que farei jus ao benefício socioassistencial enquanto cumprir todas 

as condicionalidades previstas no Programa Socioassistencial do Instituto Federal de Educação 

Ciência e Tecnologia do Amazonas. 

 

 

____________________, ______ de_________________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________                              _________________________ 

Assinatura do Estudante                                          Assinatura do Responsável 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Assistente Social 
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